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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
Depu tado ARN ALDO M ADEIR A 

 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
 

REQUERIMENTO Nº                , de 2007 
(do Sr. Arnaldo Madeira) 

 
 

Requer a realização de reunião 

para anal isar a adesão da 

República Bol ivariana da 

Venezuela ao Mercosul.  

 
 

Senhor Presidente, 

 

 

Nos termos do art.  24, inciso VII do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requeiro  que sejam convidadas autoridades 

governamentais do Brasil das áreas de comércio e relações exteriores,  

bem como representantes de entidades de classe brasileiras l igadas ao 

setor produt ivo e ao comércio exter ior e membros da  diplomacia 

venezuela acreditada no País, para anal isar, em reunião de audiência 

pública nesta Comissão,   o processo e os impactos esperados da adesão 

da Repúbl ica Bol ivar iana da Venezuela ao Mercosul.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

        

 Em julho de 2006, foi f irmado o Protocolo que prevê a adesão plena 

da Repúbl ica Bol ivariana da Venezuela ao Mercosul e já devem estar na 

sua fase conclusiva as at ividades de um grupo de trabalho inter-

governamental encarregado de detalhar os compromissos assumidos pelas 

partes. No entanto, como tem sido divulgado pelos meios de comunicação, 

não existe ainda consenso entre os especialistas e entidades do setor 

produt ivo sobre as vantagens para o Mercosul,  especialmente para o 

Brasil,  da rápida entrada desse novo parceiro no bloco comercial regional,  

nem mesmo sobre a viabil idade de aquele país se ajustar aos 
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compromissos do Mercosul,  tanto na esfera econômica como os 

relacionadas com o atendimento da  Cláusula Democrática.  

 

 Entre outras ent idades, a  Confederação Nacional da Indústr ia – CNI 

tem manifestado a preocupação de que a entrada prematura da Venezuela 

no Mercosul,  cercada por um forte viés ideológico, possa prejudicar a  

negociação de acordos comerciais com os países desenvolvidos,  

dif icultando a adoção de uma polít ica comercial pragmática pelo bloco. 

Cabe observar que o  Protocolo  estabelece prazos di latados para que a 

Venezuela l iberal ize seu mercado para as exportações dos demais países 

do bloco,  adote a Tarifa Externa Comum e se adapte ao acervo normativo 

regional.  No entanto, a despeito do período de transição, desde a data da  

assinatura do Protocolo e mesmo sem sua  rat if icação pelo Congresso 

Nacional,  a Venezuela já ganhou o direito de part ic ipar nas  negociações 

comerciais do Mercosul com terceiros países.  

 

 Tendo em vista a relevância da matéria e considerando que o 

referido Protocolo  está em anál ise nesta Comissão (MSC 82/2007), 

consideramos essencial a real ização de reunião de audiência pública com 

a presença de membros do Governo, além de representantes da iniciat iva 

privada e da diplomacia venezuelana no Brasi l para obter esclarecimentos 

sobre a situação atual do processo de adesão da Venezuela e aval iar,  de 

forma abrangente,  os seus impactos.  

 

 

  Sala de Comissão, em            ,  de            ,  de 2007 

 

 

ARNALDO MADEIRA 
Deputado Federal 

     
 
  
 
   

 
 


